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Em, 28 de abril de 2020.
DECRETO Nº 36819

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 157.100,72.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º,
da Lei Municipal nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 18986/2018;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 157.100,72 (cento e
cinquenta e sete mil, cem reais e setenta e dois centavos), para suplementar a seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1692.0824400122.071.05.5000064.339030.535 Desenvolvimento de Ações da Proteção Social

Especial de Alta Complexidade – FMAS 157.100,72
TOTAL 157.100,72

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, são os provenientes do
Fundo Nacional de Assistência Social - BL PSEAC FNAS e BL PSEMC FNAS, nos termos previstos no inciso
I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36820
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.140.594,89.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.813, de 20 de dezembro de 2019 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
21379/2020;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 12.140.594,89 (doze
milhões, cento e quarenta mil, quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove centavos), para
suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200402.138.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 3.618.142,46
2010.0612200312.121.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Segurança Pública 3.523.464,47
0610.0206200492.158.01.1100000.319011.000 Gestão das Questões Jurídicas de

Interesse do Município 2.656.356,91
0510.0412200602.173.01.1100000.319011.000 Gestão e Administração do Programa -

Secretaria da Fazenda 2.342.631,05
TOTAL 12.140.594,89

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:

D E C R E T O S

P O R T A R I A S

Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0991.1545200261.015.01.1000243.449039.496 Ampliação e Modernização do Sistema de

Iluminação Pública 12.140.594,89
TOTAL 12.140.594,89

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 28 de abril de 2020.
PORTARIA Nº 972/2020-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 71/
2020-SS20,
SUSTA os efeitos da Por taria nº 75/2020-GP, que designou o servidor Osni Rodrigues Galdino (código
35506), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-700), lotada na SS19.04.01.02.

PORTARIA Nº 973/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Portarias abaixo relacionadas, referente aos senhores, conforme segue:
1-747/2020-GP, referente à senhora Cintia Oliveira de Castro;
2-875/2020-GP, no que diz respeito à nomeação do senhor Guilherme dos Santos Baggio.

PORTARIA Nº 974/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 71/2020-SS20,
DESIGNA
Servidor (a): Daniel Costa (código 48425) (424);
Para: Supervisão de Setor (277-700), lotada na SS19.04.01.02;
Decorrência: sustação da designação de Osni Rodrigues Galdino.

PORTARIA Nº 975/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Maria José Elias dos Santos - RG 879095 CPF 647.740.074-04;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-121);
Vaga: exoneração de Giovanni Titoneli Principato.

PORTARIA Nº 976/2020-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sra. Simone Rodrigues da Costa - RG 47.014.086-0;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-176);
Vaga: exoneração de Marcos Paulo Demetrio dos Santos.
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FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
REGISTRO CIVIL 2º SUBDISTRITO DE GUARULHOS
Av. Cap. Walter Ribeiro, nº 391 - Cumbica
Flora Maria Borelli Gonçalves
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro:
Noivo: LEONARDO SILVA LIBERATO
Profissão: ajudante geral
Estado Civil: solteiro
Naturalidade: ESPERANÇA
UF: PB Data-Nascimento: 18/11/1993
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: AILTON LIBERATO DA SILVA
Mãe: MARIA DO SOCORRO SILVA LIBERATO
Noiva: ZILANE ZELLY BATISTA DE OLIVEIRA
Profissão: ajudante geral
Estado Civil: divorciada
Naturalidade: PAULISTA
UF: PE Data-Nascimento: 17/12/1992
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ANISIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Mãe: ZENILDE BATISTA DOS SANTOS
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no
Serviço de Registro Civil e publicado
na imprensa local.

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 008, de 28/04/2020
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 1.139 e 1.140/2020, de iniciativa do Poder
Executivo, protocolizados na Câmara de Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 1.139/2020.
Altera dispositivos da Lei nº 6.820, de 28/03/2011, em relação aos critérios para pagamento da
Gratificação de Atendimento Diário de Médico, Médico de Família e Médico Substituto.
Art. 1º Esta Lei introduz alterações na Lei nº 6.820, de 28/03/2011, em relação aos critérios para pagamento
da Gratificação de Atendimento Diário de Médico, Médico de Família e Médico Substituto.
Art. 2º O § 3º do artigo 19 da Lei nº 6.820, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 3º O pagamento da gratificação cessará no mês corrente, quando no mês anterior ocorrer:
I - a partir de meia falta justificada ou injustificada;
II - licença médica própria ou para acompanhamento de familiar a partir de meia licença;
III - duas ou mais faltas, abonadas ou não;
IV - atraso superior a duas horas e meia.” (NR)
Art. 3º O artigo 19 da Lei nº 6.820, de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
“§ 4º O atraso de até duas horas e meia poderá ser compensado dentro do mês não acarretando desconto no
pagamento da gratificação desde que não ultrapasse sessenta minutos diários, sem prejuízo ao disposto no
decreto regulamentador do registro de frequência vigente.” (NR)
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Guarulhos, 23 de abril de 2020.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso projeto de lei que altera dispositivos da Lei nº 6.820, de 28/03/2011, em relação aos critérios
para pagamento da Gratificação de Atendimento Diário de Médico, Médico de Família e Médico Substituto,
conforme estudos constantes do processo administrativo nº 70.923/2018.
O Município de Guarulhos através da Lei nº 7.696, de 27/02/2019, promoveu a transposição do regime celetista
para o regime estatutário aos empregados públicos que especifica, instituindo o Regime Próprio - RP, submetendo
esses servidores ao Estatuto previsto na Lei nº 1.429, de 19/11/1968.
O artigo 113 da mencionada Lei estabelece as hipóteses de desconto no vencimento do servidor público
municipal que são corretamente aplicadas pelo Departamento de Recursos Humanos da Saúde.
O Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP, representado pelo seu presidente, requereu a alteração dos
critérios para o recebimento da Gratificação de Atendimento Diário pelos ocupantes do emprego/cargo público
de Médico e Médico de Família, em relação a atrasos superiores a trinta minutos, faltas justificadas e licenças
para tratamento de saúde, conforme documento incluso.
Assim sendo, a presente proposta objetiva alterar a redação do § 3º do artigo 19 de referida Lei, bem como
incluir o § 4º, para possibilitar o atendimento da reivindicação da categoria.
Diante do exposto, solicitamos a apreciação do presente projeto de lei em regime de urgência, em conformidade
com o disposto no artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato de assuntos relacionados
ao funcionalismo, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado
apreço.

Guarulhos, 23 de abril de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 1.140/2020.
Altera as Leis n/s. 6.056, de 24/02/2005 e 7.696, de 27/02/2019, em relação às alíquotas de contribuição
previdenciária dos segurados ativos, inativos e pensionistas e dos órgãos que integram os Poderes
Executivo e Legislativo do Município de Guarulhos.
Art. 1º Esta Lei trata da alteração das Leis n/s. 6.056, de 24/02/2005, e 7.696, de 27/02/2019, em relação às
alíquotas de contribuição previdenciária dos segurados ativos, inativos e pensionistas e dos órgãos que
integram os Poderes Executivo e Legislativo do Município de Guarulhos, em cumprimento ao disposto na
Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019.
Art. 2º O caput dos artigos 68, 69 e 70 da Lei nº 6.056, de 2005, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 68. A contribuição do segurado ativo será de 14% (quatorze por cento) incidente sobre a sua remuneração,
inclusive sobre o décimo terceiro salário.
(...)
Art. 69. A contribuição previdenciária de que trata o inciso III do artigo 67 será de 14% (quatorze por cento)
incidente sobre a parcela que supere o limite máximo em vigor estabelecido para os benefícios do RGPS, nos
seguintes benefícios:
(...)
Art. 70. A contribuição dos órgãos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional dos Poderes
Executivo e Legislativo do Município será de 17,75% (dezessete inteiros e setenta e cinco centésimos por
cento) incidente sobre o total da remuneração paga aos servidores efetivos ativos.” (NR)
Art. 3º O caput dos artigos 30 e 31 da Lei nº 7.696, de 2019, passam a vigorar com as seguintes redações:
“Art. 30. A alíquota de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Guarulhos
a ser realizada pelos servidores que ingressarem no serviço público municipal a partir da vigência desta Lei e
pelos empregados públicos municipais transpostos ao Regime Jurídico Único Estatutário, nos moldes
estabelecidos pelo Capítulo I desta Lei, será de 14% (quatorze por cento) incidente sobre a sua remuneração
de contribuição.
(...)

CHEFIA DE GABINETE

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

Art. 31. A alíquota de contribuição ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Guarulhos
a ser realizada pelos órgãos da administração direta, indireta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e
do Poder Legislativo do Município será de 17,75% (dezessete inteiros e setenta e cinco centésimos por cento)
incidente sobre o total das remunerações de contribuição dos servidores que ingressarem no serviço público
municipal a partir da vigência desta Lei e dos empregados públicos municipais transpostos ao Regime Jurídico
Único Estatutário, nos moldes estabelecidos pelo Capítulo I desta Lei.” (NR).
Art. 4º As despesas com a execução desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Guarulhos, 23 de abril de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Exposição de Motivos
Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Estamos submetendo à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e votação, o incluso
Projeto de Lei, conforme estudos constantes do processo administrativo nº 87.672/19, dispondo sobre alteração das
Leis n/s. 6.056, de 24/02/2005, e 7.696, de 27/02/2019, em relação às alíquotas de contribuição previdenciária dos
segurados ativos, inativos e pensionistas e dos órgãos que integram os Poderes Executivo e Legislativo do Município
de Guarulhos, em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional nº 103, de 12/11/2019.
O presente projeto objetiva adequar a legislação municipal aos novos ditames constitucionais estabelecidos na
Emenda Constitucional nº 103, de 2019, especificamente no que concerne à alíquota mínima de contribuição
previdenciária aplicada aos servidores.
O § 4º do artigo 9º da EC 103, estabelece:
“§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão estabelecer alíquota inferior à da
contribuição dos servidores da União, exceto se demonstrado que o respectivo regime próprio de
previdência social não possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não
poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de Previdência Social.” (g.n.)
O plano de custeio mensal para o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Guarulhos, na
conformidade dos resultados apurados na Avaliação Atuarial - banco de dados de dezembro/2019 (documento
incluso), apresentou a real situação do passivo do RPPS, estabelecendo os percentuais totais de 31,75%
(trinta e um inteiros e setenta e cinco centésimos por cento), sugerindo a adoção das seguintes providências:
- fixação da alíquota de contribuição previdenciária em 17,75% (dezessete inteiros e setenta e cinco centésimos
por cento) para os órgãos empregadores; e
- elevação da alíquota de contribuição previdenciária para 14% (quatorze por cento) dos servidores ativos, bem
como para os inativos e pensionistas, com benefícios recebidos acima do limite legal, com percentuais já
inclusos para custeio das despesas administrativas do Regime Próprio.
Portanto, o projeto de lei em questão objetiva alterar dispositivos das Leis n/s. 6.056/2005 e 7.696/2019,
adequando-os à nova alíquota de contribuição em ambos os planos, financeiro e previdenciário.
É importante destacar a normatização baixada pela Portaria nº 1.348, de 03/12/2019, do Ministério da Economia
(cópia anexa), que estabeleceu no artigo 1º o prazo de 31 de julho de 2020 para adequação dos Municípios.
A aplicação da nova alíquota de contribuição previdenciária enquadra-se no disposto no § 6º do artigo 195 da
Constituição Federal, que determina:
“§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos
noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando
o disposto no art. 150, III, “b”.” (g.n.)
Diante do exposto e tendo em vista a inegável relevância e o evidente interesse público que a matéria
apresenta, solicitamos o apoio de Vossa Excelência e dignos Pares para a aprovação em regime de urgência,
conforme possibilidade instituída pelo caput do artigo 43 da Lei Orgânica Municipal de Guarulhos.
Cientes da costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares, na apreciação de assuntos dessa
natureza, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de estima e respeito.

Guarulhos, 23 de abril de 2020.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS

RATIFICAÇÃO, EXTEMPORÂNEA, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
52.489/2003 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ESPÓLIO DE NOEL NASCIMENTO DA SILVA.
Objeto: Locação de imóvel sito na Rua Cabo Dantibes, nº. 92 (lote A2) – Água Azul – Guarulhos/SP
Finalidade: Unidade Básica de Saúde – Água Azul
Prazo: 06 (seis) meses, de 02/02/2019 a 02/08/2020
Valor Mensal: R$ 1.650,00 (mil seiscentos e cinquenta reais).
Pasta ordenadora: Secretaria da Saúde

PORTARIA Nº. 09/2020-SE
de 27 de abril de 2020

Dispõe sobre: “Alteração da composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e
Controle Social do FUNDEB - Guarulhos.”
O Secretário de Educação, Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Decreto 31.148/2013,

R E S O L V E:
Art 1º - Alterar a composição dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB - Guarulhos, conforme segue:
Representantes do Poder Público Municipal
Exclui:
Titular: LeoniceGaviola
Suplente: Glauber Jung Gabriel BuffarahJanunzzi
Inclui:
Titular: Guilherme Costa Moreira
Suplente: Caroline Schravinato dos Santos Otero
Art. 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 05/2020–SASP
O SECRETÁRIO PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA, MÁRCIO JOSÉ PONTES, no uso de suas
atribuições legais e;
Considerando o que consta no artigo 5º do Decreto n.º 36757/2020, o qual declara Estado de Calamidade
Pública no município de Guarulhos, artigo 1º do Decreto n.º 36775 de 25/03/2020, Decreto n.º 36810 de 17/04/
2020 e a Portaria 120-SGE de 18/03/2020.
RESOLVE:
Artigo 1º - O afastamento concedido ao servidor portador de doença crônica enquadrada no Inciso I, do artigo
2º, do Decreto n.º 36723/2020, que vigoraram até o dia 16/04/2020, ficam prorrogados até 10/05/2020,
conforme estabelecido pelo Decreto n.º 36810 de 17/04/2020, devendo retornar as suas atividades presenciais
a partir de 11/05/2020, em seu horário e local de trabalho de acordo com o Artigo 1º do Decreto nº 36775/2020.
Parágrafo Único: O servidor poderá retornar as suas atividades antes do prazo acima estabelecido mediante
apresentação de declaração de próprio punho, informando seu interesse de retorno, cabe ao servidor apresentar
laudo médico justificando as ausências dos dias anteriores ao seu retorno.
Artigo 2º - Define-se doença crônica de acordo com o Ministério da Saúde e da Secretaria da Saúde do estado
de São Paulo, constante do anexo Único desta Portaria.
§ 1º O Servidor é responsável pelos efeitos legais e administrativos das informações prestadas e a entrega de
documentação dentro do prazo estabelecido nos Decretos e Portarias em vigência no referido Caput.
Artigo 3º - A concessão de dispensa de ponto do servidor da Secretaria para Assuntos de Segurança Pública,
para participação em curso, congressos, encontros, palestras, simpósio ou outros eventos similares, ficam
suspensas, devendo o servidor manter-se em atividade, respeitando o previsto nos Decretos nº 36723/2020,
enquanto perdurar o estado de emergência e de calamidade pública do município de Guarulhos.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA
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Artigo 4º - As chefias deverão adotar para fins de prevenção do Corona Virus (COVID-19) as medidas de
higienização contidas no Decreto n.º 36723/2020 no artigo 5º, incisos I, II e III.
Parágrafo Único – Para se evitar aglomeração e circulação desnecessária de servidores em pequenos
espaços quanto ao número de pessoas, e devido ao surto de contaminação, a chefia imediata deverá através
de documento solicitar o revezamento de trabalho, trabalho a distância, trabalho remoto, regime “home office”,
teletrabalho, desde que o caráter da atividade assim o permita; encaminhando para as seguintes chefias a qual
for subordinado: Diretor de Departamento, Comandante Geral da Guarda Civil, Corregedor da Guarda Civil e
Ouvidor da Guarda Civil e após autorização, encaminhar a Divisão Administrativa de Documentação e Gestão
de Pessoal-SASP01.01 com os formulários de Plano de Trabalho devidamente preenchidos, conforme previsto
na Portaria nº 680/2020-GP, Art. 2º, Parágrafo 2º.
Artigo 5º - Fica as demais avaliações, informações, situações e solicitações dos servidores da SASP, a
critério de análise, julgamento e orientações da Comissão Constituída pela Portaria nº 03/2020-SASP, pelo
deferimento ou indeferimento, cabendo recurso em esfera maior e prazo de 3 (três) dias, para as demandas
com o parecer do veredito.
Artigo 6º - Esta portaria passará a vigorar a partir de 17/04/2020, sem prejuízo da revisão das providências,
ampliação ou adoção de outras medidas consideradas a vista da evolução do quadro de infectados pelo
Coronavirus (COVID-19).

Anexo Único
Relações das Doenças Crônicas que atendem ao Artigo 2º:
1- Doença cardíacas crônicas
a- Doença cardíaca congênita
b- Insuficiência cardíaca mal controlada e refrataria
c- Doença cardiaca isquêmica descompensada
2- Doenças respiratórias crônicas
a- DPOC e asma mal controlada
b- Doenças pulmonares intersticiais com complicações
c- Fibrose cística com infecções recorrentes
d- Displasia broncopulmonar com complicações
3- Doenças renais crônicas
a- Em estágio avançado
b- Paciente em diálise
4- Imunossupressores
a- Transplantado de órgãos sólidos e de medula óssea
b- Imunossupressão por doença e/ou medicamentos (em vigência de quimioterapia/radioterapia, entre outros
medicamentos)
5- Portadores de doenças cromossômicas e em estado de fragilidade imunológica
6- Diabetes
7- Hipertensão

PORTARIA nº 083/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais, e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes,
RESOLVE:
Art. 1º – Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I – Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 085/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS JOSÉ MÁRIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria Municipal nº 001, de 17 de janeiro de
2020, que trata sobre as campanhas assistenciais individuais e/ou coletivas, a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de
fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência
da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 36.753 de 20 de março de
2020, que trata sobre a suspensão da concessão de folgas abonadas.
RESOLVE:
1. Prorrogar por mais 90 (noventa) dias o prazo para usufruir as folgas abonadas.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº. 086/2020-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, JOSÉ MARIO STRANGHETTI
CLEMENTE, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a recomendação do Ministério da Saúde através das diretrizes da Rede Cegonha e Secretária
Estadual de Saúde;
Considerando a revisão e aprovação pelos membros que compõem o Grupo Condutor da Rede Cegonha
Municipal;
R E S O L V E:
ATUALIZAR a Grade de Parto de Risco Habitual e Alto Risco, conforme quadro descrito abaixo.

Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
DIVISÃO TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL N° 221/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
65630/2016 * QUALI LANCHES LTDA ME DEFERIDO
68855/2017 * LABORATORIO AVAMILLER DE COSMETICOS LTDA DEFERIDO
55841/2018 * ALCOOL SANTA CRUZ LTDA DEFERIDO
12163/2019 * CONGREGACAO DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS INDEFERIDO
32877/2019 * VERTICE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA ME DEFERIDO

EDITAL N° 222/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
43980/2016 * CENTRO DE RECREACAO INFANTIL ANGELS EIRELI EPP INDEFERIDO
57929/2016 * PHARMACEA FORMULAS E COSMETICOS LTDA EPP DEFERIDO
60387/2016 * LAVA TEC PRESTACAO DE SERVICOS E DESINSETIZACAO SS LTDA DEFERIDO
53627/2018 * DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SAUDE-UBS JD

TRANQUILIDADE DEFERIDO
69529/2018 * ANADONA COMERCIO E CONFECCOES LTDA DEFERIDO
57038/2019 * ACTIONMED REPRESENTACAO EIRELI EPP DEFERIDO
90750/2019 * MONY INDUSTRIA DE COSMETICOS EIRELI EPP INDEFERIDO

EDITAL N° 223/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
14132/2012 5813/2020 ECOAGUAS TRANSPORTES LTDA EPP DEFERIDO
14132/2012 5815/2020 ECOAGUAS TRANSPORTES LTDA EPP DEFERIDO
13611/2015 48638/2019 EMERSON QUIMICA LTDA DEFERIDO
13611/2015 6844/2020 EMERSON QUIMICA LTDA DEFERIDO
36847/2018 8023/2020 DROGARIA GUARULHOS EIRELI DEFERIDO
36847/2018 3051/2020 DROGARIA GUARULHOS EIRELI DEFERIDO
58905/2018 8662/2020 DROGARIAS NOVA FARMA LTDA DEFERIDO
36318/2019 * DROGA EX LTDA DEFERIDO
36318/2019 7738/2020 DROGA EX LTDA DEFERIDO
40848/2019 7257/2020 SPEEDTRANSP TRANSPORTES ARMAZENAMENTO E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
88500/2019 * THAIS PERELLA CUNHA SCIGLIANO DEFERIDO

EDITAL N° 224/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
53809/2003 1251/2020 DROGARIA LUCK FARMA LTDA ME DEFERIDO
21081/2006 29935/2018 HIGIE TOPP INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HIGIENICOS

E TEXTEIS LTDA DEFERIDO
20197/2009 41293/2018 ANA PAULA BARRIANI REIS DEFERIDO
62629/2019 * PATRICIA GONCALVES HERINGER ODONTO DEFERIDO

EDITAL N° 225/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
2501/2004 40902/2019 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
2501/2004 2255/2020 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
2501/2004 3472/2020 DROGARIA SAO PAULO SA DEFERIDO
60791/2008 42715/2019 DROGARIA MAQUI DO JARDIM PRESIDENTE DUTRA LTDA EPP DEFERIDO

EDITAL N° 226/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
14637/2015 41859/2019 ADEMIR DOS SANTOS SOUSA DEFERIDO
40655/2016 3986/2019 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA DEFERIDO
40655/2016 4418/2020 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA DEFERIDO
41007/2016 28571/2019 GILSON MARQUES DE SOUZA DEFERIDO
37759/2017 15816/2019 IMPACTO MANUTENCAO PINTURA CONSERVACAO DE AERONAVES E

SERVICOS AUXILIARES DEFERIDO
36558/2018 7112/2020 PRYMME COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME DEFERIDO
36558/2018 8523/2020 PRYMME COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME DEFERIDO
2358/2019 5695/2020 ALESSANDRO RODRIGUES DOS SANTOS DEFERIDO
84498/2019 * DROGARIA GARCIA & MARTINS LTDA ME DEFERIDO
85801/2019 * MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA DEFERIDO
10466/2020 * DILCIMAR PAULA DUARTE PEREIRA DEFERIDO
10693/2020 * MARCOS FONTES DA SILVA DEFERIDO

EDITAL N° 227/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
12998/2017 * MGM FARMA LTDA ME INDEFERIDO
45881/2018 * JCN FARMA MEDICAMENTOS EIRELI ME INDEFERIDO
39026/2018 * M CAVALCANTI DE BARROS DROGARIA ME INDEFERIDO
61043/2018 * FORMACAO DOS PIMENTAS COM DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA INDEFERIDO

EDITAL N° 228/2020  13/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 191/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
50/2020 PAG. 06 - DIA 31/03/2020
ONDE SE LÊ:

41.838/15 * MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA DEFERIDO
LEIA-SE:

41838/2015 * MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA SOARES DEFERIDO
ONDE SE LÊ:

46.639/17 * MARIA JOSE DA SILVA SANTOS DEFERIDO

SECRETARIA DA SAÚDE
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LEIA-SE:
46639/2017 * MARIA JOSE DA SILVA SANTOS FILHA DEFERIDO

RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 195/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
50/2020 PAG. 06 - DIA 31/03/2020
ONDE SE LÊ:

1471/2020 * HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Prazo NP 36878/2020 INDEFERIDO
LEIA-SE:

14471/2020 * HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Prazo NP 36878/2020 INDEFERIDO
RETIFICAMOS A PUBLICAÇÃO nº 189/2020 DO DIÁRIO OFICIAL NR.
50/2020 PAG. 06 - DIA 31/03/2020
ONDE SE LÊ:

23.624/09 42.249/19 MARCELO SCATOLIN PIASENTINI DEFERIDO
LEIA-SE:

23624/2009 43249/2019 MARCELO SCATOLIN PIASENTINI DEFERIDO
EDITAL N° 229/2020  14/04/2020

P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
25.511/03 4.233/20 ALVINO PEDRO DA SILVA CANC.CEVS
32.609/10 5.179/20 M CRISTINA AUGUSTO CANC.CEVS
16.796/15 * ERENILDA GOMES DOS SANTOS CANC.CEVS
23.474/15 * GIOVANI ALVES BATISTA DA SILVA CANC.CEVS
28.113/15 * JOSUE DA SILVA LUIZ ANTONIO CANC.CEVS
50.597/15 * LEANDRO PESSI E CIA LTDA ME CANC.CEVS
52.310/15 * ANTONI JONES DE ALMEIDA DOS SANTOS ME CANC.CEVS
37.726/16 * NOVA BROTHERS ESFIHARIA EIRELLI ME CANC.CEVS
43.641/16 * RESTAURANTE MORIKAWA FOOD LTDA ME CANC.CEVS
52.987/16 * DA VILLA AUGUSTA ESTACIONAMENTO E LAVA RAPIDO EIRELI ME CANC.CEVS
1.598/17 * PAULA REGINA CARDOSO DE ARAUJO CANC.CEVS
2.669/17 * CARVALHO E FONSECA RSTAURANTE LTDA ME CANC.CEVS
3.097/17 * NILTON ADELUCIO GOMES DOS SANTOS CANC.CEVS
3.458/17 * CASA DO NORTE MAGUILA LTDA ME CANC,.CEVS
6.804/17 * VIKINGS BURGUER LTDA ME CANC.CEVS
16.066/17 * JULIANA CRISTINA VIEIRA CANC.CEVS
17.056/17 * IMPERIAL PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA CANC.CEVS
17.493/17 * MARIA JOSE ARAGAO CANC.CEVS

EDITAL N° 230/2020  14/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
19.297/17 * SIDNEI LEITE FRUTUOSO CANC.CEVS
39.783/17 * CASCAIS SUPERMERCADO E ATACADO LTDA CANC.CEVS
43.323/17 * PURATOS BRASIL LTDA CANC.CEVS
45.763/17 * JEFFERSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS CANC.CEVS
48.881/17 * ISAMARIA GOMES DIAS ME CANC.CEVS
49.446/17 * ARMNDO LOPES CANC.CEVS
54.066/17 * SOLANGE DOS SANTOS MARANGON CANC.CEVS
54.162/17 * ANDRE FELIPE BICUDO BATTAGLIA CANC.CEVS
57.516/17 * FRANCISCO ALVES CAVALCANTE SANTOS CANC.CEVS
57.703/17 * CESARIO AGNES CANC.CEVS
58.036/17 * CELIA FELIPE DE MOURA CANC.CEVS
60.480/17 * MARIA DA CONCEIÇAO EPIFANIO DA SILVA SARAIVA CANC.CEVS
60.483/17 * KATIA GOMES CALISTO DA SILVA CANC.CEVS
60.873/17 * VALDEMIR SILVA DE SOUZA CANC.CEVS
61.426/17 * WENDSON LEITE PINHEIRO SILVA CANC.CEVS
63.630/17 * EDNA DA SILVA DEUSIMAR CANC.CEVS
72.020/17 * WELLIGTON HITLER DE PAULA CANC.CEVS
20.898/18 * MARCOS GITTI BASILIO NEVES ME CANC.CEVS
21.156/18 * JOEL MARINHO DA SILVA CANC.CEVS
26.268/18 * DARLINSON GONÇALVES OLIVEIRA CANC.CEVS
40.773/18 30.301/18 UEDES BRAGA SANTOS CANC.CEVS
44.287/18 * REGINALDO CUNHA CANC.CEVS
46.842/18 * DAMIANO ANTONIO GATTONE CANC.CEVS

EDITAL N° 231/2020  15/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
59920/2011 8753/2019 THEG INDUSTRIA DE ALIMENTOS EIRELI DEFERIDO
60156/2012 5175/2020 MGM FARMA LTDA ME DEFERIDO
60156/2012 8930/2020 MGM FARMA LTDA ME DEFERIDO
31650/2014 45541/2019 DROGARIA E PERFUMARIA ROMANAHE LTDA ME DEFERIDO
70921/2017 8287/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
70921/2017 8291/2020 RV IMOLA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA DEFERIDO
45567/2018 * ANADONA COMERCIO E CONFECCOES LTDA DEFERIDO
45567/2018 9814/2020 ANADONA COMERCIO E CONFECCOES LTDA DEFERIDO
45567/2018 9815/2020 ANADONA COMERCIO E CONFECCOES LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 232/2020  15/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
861/2003 31848/2018 DROGARIA DIAMANTE LTDA ME DEFERIDO
861/2003 35476/2019 DROGARIA DIAMANTE LTDA ME DEFERIDO
861/2003 5894/2020 DROGARIA DIAMANTE LTDA ME DEFERIDO
861/2003 5892/2020 DROGARIA DIAMANTE LTDA ME DEFERIDO
20843/2005 1234/2020 DROGARIA E PERFUMARIA CENTENARIO LTDA EPP DEFERIDO
20843/2005 2324/2020 DROGARIA E PERFUMARIA CENTENARIO LTDA EPP DEFERIDO
20843/2005 3526/2020 DROGARIA E PERFUMARIA CENTENARIO LTDA EPP DEFERIDO
4669/2009 1329/2020 DROGA OTOYA LTDA EPP DEFERIDO
59901/2018 * COMERCIAL LUX CLEAN LTDA DEFERIDO

EDITAL N° 233/2020  16/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
53.576/16 * SCALINA S A CANC.CEVS
64.483/16 * CARMOCAL DO BRASIL LTDA CANC.CEVS
13.004/17 * JOSE ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA CANC.CEVS
38.172/17 * WILLIANS SANTOS BATISTA CANC.CEVS
38.413/17 * APM DA EE PROFESSOR FABIO FANUCCHI CANC.CEVS
56.453/17 * ANDREZA ALVES FERREIRA CANC.CEVS
58.080/17 21.534/19 MARIA JOSE CAETANO DA SILVA FRANCISCO CANC.CEVS
68.960/17 * JOSE ANTONIO DOS SANTOS CANC.CEVS
1.060/18 * KATIA MARQUES MARTINS CANC.CEVS
9.261/18 * ADELMO SANTANA DE MENEZES CANC.CEVS
18.069/18 * MARIA DE LOURDES JESUS DOS SANTOS CANC.CEVS
20.710/18 * MICHELLE R DE LIMA ME CANC.CEVS
20.710/18 16.748/19 MICHELLE R DE LIMA ME INDEFERIDO
20.710/18 16.750/19 MICHELLE R DE LIMA ME INDEFERIDO
20.710/18 16.753/19 MICHELLE R DE LIMA ME INDEFERIDO
20.710/18 28.004/19 MICHELLE R DE LIMA ME INDEFERIDO
37.225/18 3.585/20 IRIS MARIA DA SILVA GOUVEIA CANC.CEVS
37.537/18 * KELLY MARTINS RAMOS CANC.CEVS
39.027/18 45.567/18 M CAVALCANTI DE BARROS DROGARIA ME CANC.CEVS
42.762/18 9.124/19 SEBASTIAO DE SOUZA CANC.CEVS
43.1733/18 4.263/20 DANIELE MARIANA RIBEIRO SOUZA CANC.CEVS
43.793/18 22.819/19 TRANSPORTES YASMIN ARMAZENAGENS E LOGISTICA EIRELI EPP CANC.CEVS
45.412/18 * EMBRARE REFEIÇÕES E SERVIÇOS LTDA CANC.CEVS
47.733/18 * ALZENI PERERIRA BEZERRA CANC.CEVS

EDITAL N° 234/2020  16/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
53.689/08 4.066/20 MIGUEL DA SILVA CANC.CEVS
707/15 * COLEGIO GEOMETRIA RECREAÇÃO E EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME CANC.CEVS
12.488/15 14.550/18 SONIA COLANTUONO AURABI PANIFICADORA EPP CANC.CEVS
16.203/15 * MERE AMEDEA REGIS DOS SANTOS CANC.CEVS
26.088/15 * DAVID DE ARAUJO SOARES CANC.CEVS
30.132/15 * MARIA ZITA NASCIMENTO TRINDADE CANC.CEVS
60.183/15 23.647/18 JEM TRANSPORTES EIRELI DEFERIDO
60.183/15 23.648/18 JEM TRANSPORTES EIRELI CANC.CEVS
69.729/15 * SHOPPING DO BRAZ ARMARINHO LTDA ME CANC.CEVS
14.610/16 * VALERIA NUNES SIMAO CANC.CEVS
22.642/16 * ACADEMIA DE SAUDE ENRICO DE SENA FURTADO CANC.CEVS

24.455/16 * HELENA ARAUJO SANTOS CANC.CEVS
27.059/16 28.504/17 AIRPORT BUSINESS SERVICE SERVIÇOS AUXILIARES TRANSPORTE

AEREO LTDA CANC.CEVS
30.857/16 * MAURINA DIAS FERREIRA CANC.CEVS
33.151/16 * TSP SUPERMERCADO LTDA CANC.CEVS
42.328/16 * ROSELI PLATZ CANC.CEVS
44.364/16 * DECK ESPETO E BAR LTDA ME CANC.CEVS
50.783/16 * CARLOS ALEXANDRE PAULINO FERREIRA CANC.CEVS
51.167/16 * CALVO COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA CANC.CEVS
57.771/16 * CLAYTON OLIVEIRA DE SOUZA CANC.CEVS
60.999/16 * NILO SALVATIERRA ZAMBRABA VENEGAS ME CANC.CEVS
64.857/16 29.031/18 SENDAS DISTRIBUIDORA S A CANC.CEVS

EDITAL N° 235/2020  16/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
14.162/17 * MIQUEIAS COSTA SANTOS CANC.CEVS
29.927/17 * SILOGIS SOLUÇÕES INTEGRADAS DE LOGISTICA LTDA ME CANC.CEVS
37.898/17 * ALICE ALVES VIEIRA DE JESUS CANC.CEVS
38.127/17 23.835/18 GERALDO CANDIDO DA SILVA CANC.CEVS
41.164/17 * ENERSYSTEM DO BRASIL LTDA CANC.CEVS
54.783/17 * ERNESTO BEZERRA RANGEL CANC.CEVS
59.652/17 * DISTRIBUIDORA BRASIL DE MEDICAMENTOS LTDA EOO CANC.CEVS
11.130/18 * RODRIGO ALBUQUERQUE CANC.CEVS
23.168/18 * SONIA MARIA DE CARVALHO MONTEIRO CANC.CEVS
24.421/18 * DACIO ANTONIO PINCERNO JUNIOR CANC.CEVS
26.777/18 * MARILU BISPO DOS SANTOS CANC.CEVS
48.489/18 * TUDEX LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA CANC.CEVS
48.623/18 * TOCANTINS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA CANC.CEVS
48.747/18 * ANA MARIA SILVA DOS SANTOS CANC.CEVS
50.646/18 * FIABILA BRASIL INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA CANC.CEVS
50.700/18 * WILSON HITOSHI GUSHIKEN CANC.CEVS
51.283/18 * LEONARDO RAMOS SILVA CANC.CEVS
57.030/18 27.979/19 HENRIQUE GOMES MADALENA CANC.CEVS
57.151/18 * DROGARIA POUP AQUI SAO PAULO LTDA EPP CANC.CEVS
58.232/18 42.524/18 SUENEIA MARTINS DOS SANTOS CANC.CEVS
58.614/18 * HUGO GIANGIARDI CANC.CEVS
61.038/18 * FORMAÇÃO DOS PIMENTAS COM DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA CANC.CEVS

EDITAL N° 236/2020  16/04/2020
P.A OA. REQUERENTE DESPACHO
62.094/18 * TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA CANC.CEVS
63.841/18 * ISAC GOMES DA SILVA CANC.CEVS
65.401/18 8.523/19 INTERMODAL FUTURE LOGISTICA LTDA CANC.CEVS
68.640/18 * SANTA ROSA LOGISTICA LTDA CANC.CEVS
68.642/18 * STR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME CANC.CEVS
68.776/18 * VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS LTDA CANC.CEVS
69.099/18 * MARIA APARECIDA DA SILVA DO PRADO CANC.CEVS
70.090/18 3.829/20 TRANSPORTADORA DE CARGAS ABSOLUTO EIRELI CANC.CEVS
70.101/18 * AP RHORMENS ME CANC.CEVS
70.108/18 * EDJALMA PAULO DE LIRA CANC.CEVS
21.704/19 * GUTEMBERG CASTRO MENDES CANC.CEVS
41.438/19 * ISAQUE DE ASSIS DE OLIVEIRA CANC.CEVS
49.918/19 3.400/20 MULTIMAIS EXPRESS LOGISTICA TRANSPORTE DISTRIBUIÇÃO E REPRES. CANC.CEVS
50.635/19 * INSTITUTO SHEN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME CANC.CEVS
65.993/19 * PRIMITIVO EVENTOS GASTRONOMIA E CULTURA LTDA CANC.CEVS
69.733/19 * GIVANILDO DIAS DA SILVA CANC.CEVS

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0722/2016 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 44396/2017
EMPENHO: 93/2020
LIQUIDAÇÃO: 13222/2020
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integração do Hospital
na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS.
VALOR: R$ 1.788.735,45 (um milhão, setecentos e oitenta e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e
quarenta e cinco centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 04/05/2020
PERÍODO: Maio/2020
JUSTIFICATIVA: Gestão compartilhada em regime de cooperação mútua entre os partícipes e integração do
Hospital na rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que constituem o SUS-Guarulhos
e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JESUS, JOSÉ E MARIA
CNPJ: 43.987.668/0001-87
CONVÊNIO: 0422/2018 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 64064/2018
EMPENHO: 94/2020
LIQUIDAÇÃO: 13216/2020
OBJETO: Subvenção social destinada a atender despesas de custeio, conforme Lei Municipal nº 7.788 de 13/12/2019.
VALOR: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 04/05/2020
PERÍODO: Maio/2020
JUSTIFICATIVA: Subvenção social destinada a atender despesas de custeio, conforme Lei Municipal nº 7.788
de 13/12/2019 e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
CIRURGICA FERNANDES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE
LIMITADA
CNPJ: 61.418.042/0001-31
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 93/2020 – FMS – Secretaria da Saúde
PROCESSO: 20363/2020
EMPENHO: 7577/2020
LIQUIDAÇÃO: 13404/2020
OBJETO: Fornecimento de cânula endotraqueal com cuff.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 820 Un Cânula endotraqueal com cuff 5,45
VALOR: R$ 4.469,00 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e nove reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 27/04/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de material para atendimentos nos hospitais e unidades de pronto
atendimento e sua falta prejudicaria na assistência à população usuária do SUS.
DIAVERUM ASSISTÊNCIA MÉDICA E NEFROLÓGICA LTDA
CNPJ: 59.650.366/0001-59
CONTRATO: 010301/2014 - DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 351/2020
LIQUIDAÇÃO: 13312/2020
OBJETO: Serviços de terapia renal substitutiva a serem prestados a qualquer indivíduo que deles necessite.
VALOR: R$ 936.752,83 (novecentos e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e três
centavos). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 879
PERÍODO: Março/2020
EXIGIBILIDADE: 23/04/2020
JUSTIFICATIVA: Através deste contrato são executados serviços de terapia renal substitutiva a qualquer
indivíduo que deles necessite. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade do atendimento, prejudicando
a população usuária do SUS.
GIESPP- GESTÃO INTELIGENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA E PRIVADA LTDA
CNPJ: 11.042.997/0001-69
CONTRATO: 5601/2019 – DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1055/2020, 5296/2020, 5297/2020 e 5298/2020
LIQUIDAÇÃO: 13212/2020, 13214/2020, 13217/2020 e 13221/2020
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PROCESSO: 31376/2019
OBJETO: Prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública através da utilização de sistema
integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso temporário, compreendendo implantação,
treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária para o perfeito funcionamento do sistema.
VALOR: R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 692
EXIGIBILIDADE: 27/04/2020
PERÍODO: Parcela 11
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços destinados a modernização na área da saúde pública
através da utilização de sistema integrado de gestão da saúde pública, sob forma de licenciamento de uso
temporário, compreendendo implantação, treinamento, suporte e toda infraestrutura tecnológica necessária
para o perfeito funcionamento do sistema e a falta de pagamento prejudicaria a continuidade dos serviços.
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI
CNPJ: 45.383.106/0001-50
CONTRATO: 902/2020 – FMS - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5901/2020
LIQUIDAÇÃO: 13226/2020
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a ser realizada no
Hospital Municipal de Urgência - HMU, que assegure assistência universal e gratuita á população, em regime
de 24 horas/ dia.
VALOR: R$ 4.898.013,00 (quatro milhões, oitocentos e noventa e oito mil e treze reais). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
COMPETÊNCIA: Maio/2020
EXIGIBILIDADE: 05/05/2020
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços médicos no Hospital Municipal de Urgência - HMU. A falta de
pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços, prejudicando o atendimento à população usuária do SUS.

SECRETARIA DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE138/20-DLC PA20317/18 menor preço global, visando contratação de empresa para prestação de serviços
de controle reprodutivo de cães e gatos, por meio de procedimento cirúrgico. Abertura:13/05/2020
08:30.Disputa:13/05/2020 09hs.
Julgamento de Recurso:
CP 34/19-DLC PA 72289/18
Recorrente: Planos Engenharia Ltda EPP
Decisão: Dado Provimento, classificando a proposta da empresa Planos Engenharia Ltda EPP.À vista disso, fica
reformada a decisão anterior da CPL-DLC.02 quanto a classificação das propostas das empresas habilitadas
conforme segue: 1º Lugar: Planos Engenharia Ltda EPP; 2º lugar: KF2 Engenharia e Consultoria Eireli EPP; 3º lugar:
System Engenharia S/S Ltda EPP; 4º lugar: Firm Consultoria de Projetos Ltda ME; 5º lugar: Engefig Engenharia Ltda
EPP; 6º lugar: Prest’mo Engenharia Ltda EPP; 7º lugar: E.A.C. Consultoria Ltda EPP. Sendo assim, fica declarada
vencedora a empresa Planos Engenharia Ltda EPP.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN),Chefe de Gabinete do Prefeito, respondendo cumulativamente pelo
Departamento de Relações Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.
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